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O Conselho de Gestão, em reunião de 12 de fevereiro de 2015, de-
liberou também delegar nos Conselhos Administrativos das Escolas e 
nas Comissões de Gestão dos Serviços da Presidência e do Instituto de 
Investigação Aplicada a competência para autorizar despesas e paga-
mentos associados ao cumprimento de:

a) Obrigações fiscais e cumprimento de sentenças de quaisquer Tri-
bunais ou do acompanhamento de processos em curso;

b) Taxas e inscrições relacionadas com a atividade formativa;
c) Portagens;
d) Despesas bancárias.

O Conselho de Gestão deliberou ainda ratificar todos os atos prati-
cados pelos Conselhos Administrativos das Escolas e pelas Comissões 
de Gestão dos Serviços da Presidência e do Instituto de Investigação 
Aplicada, no âmbito das competências delegadas, até à publicação das 
deliberações no Diário da República.

23.02.2015. — O Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, Rui 
Jorge da Silva Antunes.

208458031 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Regulamento (extrato) n.º 108/2015
Considerando a necessidade de rever e atualizar o Regulamento das 

provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para 
a frequência dos cursos superiores do IPG dos maiores de 23 anos, Re-
gulamento n.º 36/2006, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
de 10 de maio;

Ouvido o Conselho Superior de Coordenação do IPG e os Conselhos 
Técnico -Científicos das unidades orgânicas de ensino e investigação in-
tegradas no Instituto, nos termos da alínea i) do artigo 44.º dos Estatutos 
do Instituto Politécnico da Guarda;

Ao abrigo do disposto no artigo 40.º, n.º 1, al n), dos Estatutos do IPG, 
aprovados pelo Despacho Normativo n.º 48/2008, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 171, de 4 de setembro, por despacho datado 
de 13 de fevereiro de 2015, são aprovadas as alterações ao Regulamento 
das provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade 
para a frequência dos cursos superiores do IPG dos maiores de 23 anos, 
que se republica em anexo.

23 de fevereiro de 2015. — O Presidente, Prof. Doutor Constantino 
Mendes Rei.

ANEXO

Regulamento das provas especialmente adequadas destina-
das a avaliar a capacidade para a frequência dos cursos 
superiores do Instituto Politécnico da Guarda, dos maiores 
de 23 anos.

Artigo 1.º
Âmbito

O presente regulamento, em cumprimento do disposto no n.º 1 do 
artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março, tem por objetivo 
regular as provas especialmente adequadas a avaliar a capacidade para 
a frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos aos cursos de 
Licenciatura e aos Cursos Técnicos Superiores Profissionais (CTeSP) 
do Instituto Politécnico da Guarda (IPG).

Artigo 2.º
Condições para requerer a inscrição

Podem inscrever -se para a realização das provas especialmente ade-
quadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência dos cursos 
de Licenciatura e dos Cursos Técnicos Superiores Profissionais os can-
didatos que:

a) Completem 23 anos de idade até ao dia 31 de dezembro do ano 
que antecede a realização das provas.

b) No caso de acesso aos cursos de Licenciatura, não sejam, à data 
de inscrição, titulares de habilitação válida para candidatura através do 
Concurso Nacional de Acesso para o curso onde pretendem ingressar.

Artigo 3.º
Inscrição

1 — Os prazos de inscrição e calendarização geral das provas a que 
respeita o presente regulamento são fixados anualmente, por despacho 

do presidente do IPG, podendo ser fixada mais do que uma fase, para 
todos ou apenas alguns dos cursos.

2 — A inscrição para a realização das provas é apresentada nos 
serviços académicos do IPG ou da Escola Superior de Turismo e 
Hotelaria.

3 — Os elementos a entregar pelo candidato no ato de inscrição são 
os seguintes:

i) Ficha de inscrição;
ii) Cópia do bilhete de identidade/cartão de cidadão;
iii) Curriculum vitae detalhado, o qual deve ser acompanhado dos 

documentos comprovativos das habilitações académicas, experiência 
profissional, formação profissional e outros que o candidato considere 
relevantes.

Artigo 4.º

Provas

1 — A organização e realização das provas é, em cada escola, da 
competência de um júri, composto por três docentes da escola, nomeado 
pelo diretor, sob proposta do conselho técnico -científico.

2 — O júri poderá ser assessorado, em qualquer fase do concurso, 
por uma comissão de apoio, composta por representantes das Unidades 
Técnico -Científicas (UTC) afetos a cada escola, a ser nomeada pelo 
diretor desta.

3 — A avaliação da capacidade para a frequência de um curso de 
Licenciatura ou CTeSP, do IPG integra:

a) A apreciação do currículo escolar e profissional detalhado do 
candidato;

b) A realização de uma entrevista para avaliação das motivações do 
candidato;

c) A realização de provas teóricas e ou técnico -práticas de avaliação de 
conhecimentos e competências considerados indispensáveis ao ingresso 
e progressão no curso.

4 — A data, a hora e o local de realização da entrevista referida na 
alínea b) do n.º 3 e das provas referidas na alínea c) do n.º 3 de cada 
candidato serão divulgados através da Internet, nos placards internos 
das escolas e dos Serviços Académicos.

5 — A classificação final de cada candidato é obtida pela aplicação 
da seguinte fórmula:

CF = p
1 
× AC + p

2 
× E + p

3 
× Pr

em que:

AC = avaliação curricular;
E = entrevista; e
Pr = provas;

6 — Os valores das ponderações (p
1
, p

2
 e p

3
) são fixados pelos Con-

selhos Técnico -Científicos das escolas, no respeito pelos seguintes 
intervalos máximos e mínimos:

0,3 ≤ p
1 
≤0,4;

0,05 ≤ p
2 
≤0,1;

0,5 ≤ p
3 
≤ 0,6; 

e com p
1 
+ p

2 
+ p

3 
= 1

7 — A avaliação curricular (AC) incidirá na apreciação dos seguintes 
itens e ponderações:

i) Habilitações académicas (HA), com ponderação de 20 %;
ii) Experiência profissional (EP), com ponderação de 50 %;
iii) Formação profissional (FP), com ponderação de 30 %.

8 — Cada júri fixará subcritérios e ponderações complementares 
necessários para a avaliação de cada um dos itens constantes na fórmula 
de classificação final (CF), devendo:

a) Assegurar que os critérios de apreciação do currículo escolar e 
profissional e da entrevista realizada aos candidatos, sejam definidos 
com recurso a variáveis objetivas, que facilitem a sua aplicação e fun-
damentação das classificações atribuídas;

b) Garantir a aprovação dos critérios de ponderação a aplicar na 
apreciação das várias componentes das provas, em momento anterior 
ao do conhecimento das candidaturas pelos membros do júri;

c) Preservar os suportes materiais que reflitam a aplicação, a cada 
candidato, dos critérios de ponderação utilizados na apreciação das 
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diversas componentes, de modo a permitir, a todo o momento, a justifi-
cação das classificações lançadas, garantindo a legalidade das decisões 
proferidas;

9 — A classificação final dos candidatos aprovados é expressa no 
intervalo 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20 valores.

10 — A lista de classificação final é expressa pela menção de «Apro-
vado» ou «Não Aprovado».

11 — O elenco e a tipologia de provas para cada curso serão fixados 
anualmente pelo conselho técnico -científico de cada escola, sempre que 
possível, antes do início do calendário de inscrição.

12 — Para cada prova, entre outros elementos, serão facultados a todos 
os candidatos, no ato da inscrição, os seguintes elementos:

i) Objetivos, programa e âmbito das provas;
ii) Bibliografia recomendada.

Artigo 5.º

Reclamação/reapreciação da prova de avaliação de conhecimentos

1 — Os candidatos podem requerer a reapreciação da prova de ava-
liação de conhecimentos nos termos do presente artigo.

2 — O requerimento fundamentado da reapreciação é dirigido ao 
presidente do júri e será apresentado nos serviços académicos em que 
realizou a inscrição, no prazo máximo de dois dias úteis depois de afixada 
a lista provisória de seriação.

3 — A prova será reapreciada por um docente, designado pelo júri, 
que não interveio na primeira avaliação.

4 — A deliberação sobre a reclamação será proferida no prazo má-
ximo de cinco dias úteis depois de afixada a lista provisória de seriação.

Artigo 6.º

Processo individual do estudante

Integram obrigatoriamente o processo individual do estudante todos 
os documentos relacionados com a realização das provas, incluindo as 
provas escritas efetuadas.

Artigo 7.º

Ingresso no Ensino Superior

1 — O ingresso no ensino superior dos candidatos considerados 
aprovados nas provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a 
capacidade para a frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos, 
pode ser efetuado:

a) Para ingresso nos cursos de 1.º ciclo (Licenciatura), estando sujeitos 
à apresentação de candidatura aos Concursos Especiais de Acesso e 
Ingresso no Ensino Superior, nos termos e prazos legal e regulamen-
tarmente fixados.

b) Para ingresso nos Cursos Técnicos Superiores Profissionais (CTeSP), 
estando sujeitos à apresentação de candidatura aos concursos específicos 
nos termos e prazos que sejam fixados.

2 — As vagas para cada curso são fixadas, anualmente, por despacho 
do presidente do IPG, sob proposta dos conselhos técnico -científicos 
das escolas, dentro dos limites legalmente estabelecidos.

3 — Em cada escola, as vagas não ocupadas num curso revertem 
para outros cursos, por ordem da classificação da lista de candidatos 
admitidos e não admitidos por falta de vagas.

4 — Podem ser admitidos à matrícula e inscrição num curso os can-
didatos aprovados em provas de ingresso de curso similares realizadas 
em outros estabelecimentos de ensino, sem prejuízo dos candidatos 
aprovados na própria escola.

Artigo 8.º

Disposições gerais

1 — Os candidatos aprovados nas provas previstas na alínea c) do n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 64/2006 de 21 de março, e não admitidos, 
podem ser dispensados, a seu pedido, nos dois anos subsequentes, de 
realizar aquela prova, conservando a classificação obtida para efeitos 
de classificação e seriação final.

2 — Na realização da entrevista, o júri poderá propor ao candidato a 
alteração da sua candidatura e ou a realização de uma tipologia específica 
de prova, se prevista no elenco de provas.

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Despacho (extrato) n.º 2616/2015
Por despacho de 26 de janeiro de 2015 do Vice -Presidente do Instituto 

Politécnico de Tomar
Fernando Augusto Rodrigues Coimbra — contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo como Professor Adjunto 
Convidado, em regime de tempo parcial (16 %) da Escola Superior de 
Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início a 
06 de fevereiro de 2015 e término a 06 de março de 2015, auferindo a 
remuneração correspondente a 16 % do escalão 1, índice 185, constante 
do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino Superior Poli-
técnico para esta categoria.

(Contratação isenta de fiscalização prévia por parte do Tribunal de 
Contas).

26 de janeiro de 2015. — O Vice -Presidente, Doutor João Paulo 
Pereira de Freitas Coroado.

208456744 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DO INSTITUTO POLITÉCNICO 
DE SANTARÉM

Aviso (extrato) n.º 2655/2015
No âmbito do procedimento concursal aberto pelo aviso n.º 11522/2014, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 200, de 16 de outubro 
de 2014, alterado pelo aviso n.º 12834/2014, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 222, de 17 de novembro de 2014, para consti-
tuição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
notificam -se os candidatos do seguinte:

1 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos aprovados e excluídos resultante da aplicação dos métodos 
de seleção, foi homologada por despacho de 23 de fevereiro de 2015 do 
Presidente do Instituto Politécnico de Santarém, e pode ser consultada 
no hall dos Serviços de Ação Social do Instituto Politécnico de Santarém 
(SASIPS), no Complexo Andaluz, 2000 -210 Santarém e na respetiva 
página eletrónica em www.sas.ipsantarem.pt

2 — Assim, nos termos do disposto no n.º 4 e n.º 5 do artigo 36.º da 
Portaria supra referida, consideram -se, desta forma, notificados os can-
didatos, do ato de homologação da lista unitária de ordenação final.

23 de fevereiro de 2015. — O Administrador dos SASIPS, António 
José Duarte da Fonseca.

208457302 

3 — Neste caso, o candidato dispõe, se o pretender fazer, de dois 
dias úteis para formalizar a alteração da sua candidatura, mediante 
requerimento dirigido ao Presidente do júri.

4 — Se o entender como necessário, o júri poderá solicitar aos can-
didatos outros elementos que considere relevantes para efeitos de apre-
ciação da candidatura.

5 — A pedido do candidato, será emitida certidão de aprovação na 
prova de avaliação de conhecimentos prevista neste regulamento.

Artigo 9.º

Emolumentos e taxas

As taxas e emolumentos são fixados por despacho do presidente do 
Instituto, ouvido o Conselho de Gestão.

Artigo 10.º

Dúvidas de interpretação e casos omissos

As dúvidas de interpretação e os casos omissos serão resolvidos por 
despacho do Presidente do Instituto.

Artigo 11.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
aprovação pelo Presidente do IPG.

208457879 


